





PROCESSO LICITATÓRIO Nº 066/2025
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2025 SRP

EDITAL DE LICITAÇÃO


[bookmark: _Hlk197586209][bookmark: _Hlk156297582]CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA SERVIÇOS DE MAO DE OBRA MECANICA, ELETRONICA, RETIFICA DE MOTORES, AQUISIÇAO DE PEÇAS, MANUTENÇAO CORRETIVA E PREVENTIVA DA FROTA DE VEICULOS DA LINHA PESADA DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES. 


O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob Nº. 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, nº. 302, na cidade de Campos Borges/RS, CEP 99.435-000, representado neste ato pela PREFEITA MUNICIPAL, senhora CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, CPF sob nº 536.280.710-20, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 14.133/2021, e as alterações posteriores, torna público, para conhecimento dos interessados, que se encontra aberta a LICITAÇÃO Nº 065/2025, na Modalidade de Pregão Presencial N° 007/2025, do tipo Menor Preço Por Lote, e que às 09h00min do dia 30 de maio de 2025, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Campos Borges, localizada no endereço acima mencionado, se reunirão, em Sessão Pública, o (a) Pregoeiro (a) e a Equipe de Apoio designados, com a finalidade de receber e julgar os documentos de credenciamento, envelopes contendo propostas e documentos de habilitação, processando-se esta Licitação nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, na Lei Federal nº. 123/2006 e os decretos municipais de regulamentação nº 2289/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2290/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2291/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2292/2024 de 16 de janeiro de 2024 e 2296/2024 de fevereiro de 2024, bem como as condições previstas neste Edital e seus Anexos

1. DO OBJETO:
1.1. Constitui objeto da presente licitação o registro de preço para CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA SERVIÇOS DE MAO DE OBRA MECANICA, ELETRONICA, RETIFICA DE MOTORES, AQUISIÇAO DE PEÇAS, MANUTENÇAO CORRETIVA E PREVENTIVA DA FROTA DE VEICULOS DA LINHA PESADA DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES (Veículos Pesados), conforme especificações técnicas detalhadas no Termo de Referência (Anexo I).
1.2. O processamento dos serviços será iniciado com a apresentação das Ordens de Serviço, com relato dos serviços a serem executados e/ou sintomas apresentados e demais características do veículo/maquina/implemento pertencentes à frota deste Município; 
1.3. Após o recebimento das Ordens de Serviço a CONTRATADA deverá elaborar o diagnóstico, que é averiguar o problema do veículo/máquina/implemento, e realizar o orçamento para o conserto e peças.
1.3.1. O valor orçado das peças, pela contratada, deverá ser baseado pela tabela da fabricante do veículo/máquina em conserto, ou de peças genuínas, conforme a necessidade do Município e o valor da hora de serviço, deverá ser o valor avençado no contrato.
1.4. A apuração dos serviços por parte da Administração Municipal, será efetivada por meio da aplicação da tabela de preços do SISTEMA TRAZ VALOR e seu custo será apurado com base no preço estabelecido por hora de serviço, avençados no contratado; 
1.5. A apuração dos custos das peças dar-se-á por meio de identificação dos preços constantes pelo SISTEMA TRAZ VALOR, deduzidos os descontos consignados em contrato (percentual de desconto). 
1.6. Os orçamentos serão auditados pela CONTRATANTE e após análise e aprovação a execução dos serviços serão autorizadas; 
1.7. A execução dos serviços somente poderá ocorrer após a aprovação da CONTRATANTE;

2 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
2.1. A presente licitação será aberta a todos os fornecedores condizentes com o objeto da presente licitação, incluindo Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e empresas regime geral.
2.1.1 Só poderão participar do presente processo licitatório, as empresas sediadas no território do Município de Campos Borges, conforme justificativa elaborada no Estudo Técnico Preliminar, que faz parte do presente edital.
2.2. Como condição para a participação neste certame, a licitante deverá apresentar, fora dos envelopes de propostas e habilitação, no momento do credenciamento:
a) declaração firmada por seu representante, sob as penas da Lei, de que é beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006 (Modelo Anexo VI); e
b) declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação (Modelo Anexo V).
c) copia de documento que possua foto, autenticada no cartório ou por servidor publico do município de Campos Borges/RS;
2.3. Se a licitante não apresentar as declarações previstas no item 2.2, seu representante poderá fazê-las, de próprio punho, no momento do credenciamento. 
2.4. Se a licitante encaminhar sua proposta, e não se fizer representar no momento do credenciamento, deverá encaminhar as declarações exigidas no item 2.3 deste edital fora dos envelopes de propostas e habilitação.
2.5. Não apresentadas as declarações, a licitante será impedida de participar da licitação.

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
3.1. A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao (a) Pregoeiro (a), diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada.
3.1.1. A IDENTIFICAÇÃO SERÁ REALIZADA, EXCLUSIVAMENTE, ATRAVÉS DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO QUE CONTENHA FOTO.
3.2. A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos envelopes, juntamente com as Declarações constantes do item 2.2, deste edital.
3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma:

a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá apresentar:
a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;
a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de sociedade por ações;
a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em  exercício, no caso de sociedade civil;
a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País;
a.5) registro comercial, se empresa individual;
a.6) certificado de micro empreendedor individual; 
b) se representada por procurador, deverá apresentar:
b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou 
b.2) carta de credenciamento (Modelo Anexo IV) outorgado pelos representantes legais da licitante, com firma reconhecida, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa.
Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.

3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatório a Licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação
3.5. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, com a identificação do número do CRC do contador (Modelo Anexo VI),
3.5.1. As cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite de 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deste edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada por contador ou representante legal da empresa, ou qualquer outro documento oficial que comprove que se enquadra no limite de receita referido acima.

4 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
4.1. Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto nos itens 2.1 a 2.5 e no item 8 deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 01 e n° 02, para o que se sugere a seguinte inscrição:
	ENVELOPE 01
AO MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2025
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA
PROPONENTE: (nome completo)
	ENVELOPE 02
AO MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2025
ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO
PROPONENTE: (nome completo)


4.2.  No dia e hora indicados no preâmbulo, a pregoeira abrirá a sessão publica, o qual será devidamente gravada em áudio e vídeo, nos termos do art. 17, $ 5 da Lei nº. 14.133/2021.
5 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
5.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das Licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do Pregão, o (a) Pregoeiro (a), inicialmente, receberá os envelopes nº. 01 - PROPOSTA e n°. 02 - DOCUMENTAÇÃO.
5.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação de nenhuma Licitante retardatária.
5.3. O (A) Pregoeiro (a) realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO
6.1. Para maior agilidade, PREFERENCIALMENTE, a proposta poderá ser preenchida em meio eletrônico, conforme formulário padronizado de proposta, que estará disponível em arquivo XML (EXtensible Markup Language). Este arquivo contém os itens que estão sendo licitados, para que os proponentes interessados realizem o download, devendo ser utilizado o aplicativo Digifred Proposta, para digitação dos valores propostos, sendo que o valor dos itens cotados para a proposta em mídia deverá ser o mesmo da proposta em sua via física. O aplicativo DIGIFRED PROPOSTA encontra-se disponível no Portal Transparência, no site do Município (https://www.camposborges.rs.gov.br/portaltransparencia).
6.1.1. Composição do arquivo XML e o aplicativo Digifred Proposta:
a) Arquivo XML (EXtensible Markup Language) - arquivo contendo os itens que devem ser cotados, requisito necessário para os fornecedores; 
b) Aplicativo Digifred Proposta - aplicativo utilizado para preencher a proposta comercial em formulário padrão.
c) O nome e extensão do arquivo XML gerado após o preenchimento da proposta financeira NÃO deverá ser renomeado, uma vez que este já salva automaticamente com o CNPJ da empresa licitante.
6.1.2. Não serão enviados/recebidos arquivos e/ou aplicativo de forma diversa da constante do presente Edital.
6.1.3. Deverá cada licitante acondicionar adequadamente a mídia CD-R ou DVD-R ou PENDRIVE contendo o arquivo XML da Proposta Financeira, sendo que o Município não se responsabilizará por danos ou defeitos nas referidas mídias, por acondicionamento errôneo por parte da Licitante.
6.1.4. Se o arquivo de mídia for entregue em PENDRIVE, o mesmo será devolvido para a empresa após importação da proposta. 
6.2.A Proposta Financeira impressa deverá possuir as mesmas informações do arquivo (CD-R, DVD-R ou PENDRIVE), e deverá conter a assinatura do representante legal (sócio administrador) ou procurador da licitante.
6.3. Quando houver discordância entre os dados da proposta impressa e da proposta apresentada através de meio magnético, prevalecerão os dados da proposta apresentada na forma impressa.
6.4. A Proposta deverá estar assinada pela Licitante ou seu representante legal, redigida em português de forma clara, não podendo conter rasuras ou entrelinhas, constando o CNPJ, a razão social, endereço e telefone atualizados e incluirá:
a) Planilha de preço com a descrição completa do produto ofertado, quantidade, marca, preço unitário e total;
b) Prazo mínimo de validade da proposta de 60 dias, a contar da data designada para a entrega dos envelopes desta licitação. Se na proposta não constar o prazo de validade, subentende-se 60 dias.
c) Os formulários constantes dos anexos deste instrumento convocatório deverão ser identificados pela Empresa, com carimbo e assinatura do proponente. Se o licitante optar por formulário próprio e padronizado da Empresa, deverá a proposta conter todos os itens dos anexos do instrumento convocatório, na mesma ordem e forma.
d) Nos preços propostos deverão estar incluídas quaisquer vantagens, lucros, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação, ou, ainda, despesas com transporte, frete ou terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora, e quaisquer despesas acessórias e necessárias, não especificadas neste Edital, mas relativas ao objeto desta licitação.
e) Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a execução de todo o objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional quando devida e erro ou má interpretação de parte da licitante.

7 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
7.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subseqüentes, até a proclamação da vencedora.
7.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas.
7.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão convidadas individualmente a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora.
7.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.
7.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à Licitante, obedecida a ordem prevista nos Itens 7.3 e 7.4.
7.5.1. Dada a palavra à licitante, esta disporá de até três (3) minutos para apresentar nova proposta.
7.5.2. Os lances serão pelo PREÇO UNITÁRIO POR LOTE – MAIOR DESCONTO E MENOR PREÇO. 
7.5.3 É vedada a oferta de lance com vista ao empate.
7.5.4. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades constantes do item 15 deste edital.
7.6. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo (a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da Licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas.
7.7. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço por item e o valor estimado para a contratação, podendo o (a) Pregoeiro (a) negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.
7.8. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo (a) Pregoeiro (a), as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances, ocasião em que o (a) Pregoeiro (a), poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital.
7.9. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o (a) Pregoeiro (a) verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores consignados em planilhas, decidindo motivadamente a respeito.
7.10. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada vencedora a Licitante que ofertar o menor preço por item, desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado.

Observação 3: Poderão ser aceitas as propostas em que se constatem erros de cálculos nos preços propostos, reservando-se ao (a) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio o direito de corrigi-los na forma seguinte:
· O erro na multiplicação de preços unitários pelas quantidades correspondentes, será retificado mantendo-se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o valor total do item;
· O erro de adição será retificado conservando-se as parcelas corretas, trocando-se o total proposto pelo corrigido.
7.11. Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atenderem às exigências contidas no ETP E Termo de Referência – Anexo I desta licitação;
b) contiverem opções de preços alternativos; 
c) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;
d) se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 5 deste edital;
e) apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis.
Observação 4: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

7.12. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.
7.13. Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro das Licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos.
7.14. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer informações acerca do objeto ser esclarecidas previamente junto ao setor de licitações deste Município, conforme subitem 16.3 deste edital.
7.15. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, devendo ser intimadas, no mesmo ato, as Licitantes presentes.
7.16. Serão desclassificadas as propostas que:
a) Não apresentarem percentual mínimo de desconto de 5 (cinco) % no valor das peças; 
b) Que ultrapassarem o valor máximo de mão obra mecânica pesada: R$149,50 (cento e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos) a hora.

8 - DA HABILITAÇÃO
8.1. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas serão analisados os documentos habilitatórios. Para fins de habilitação neste Pregão, a Licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE Nº 02 os seguintes documentos:

8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Cédula de Identidade dos Diretores ou Proprietário;
a) registro comercial no caso de empresa individual;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
d) certificado de micro empreendedor individual; 
e) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);

Observação 5: Será dispensada a apresentação, no envelope de habilitação, dos documentos referidos no item 8.1.1, da empresa que já os houver apresentado no momento do credenciamento. 

8.1.2. REGULARIDADE FISCAL
a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal;
b) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da Licitante;
d) prova de regularidade para a com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da Licitante;
e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

Observação 6: As empresas ou licitantes que não tiverem registro de empregados para comprovação da regularidade (CRF) poderão apresentar declaração justificando a impossibilidade de emissão das certidões especificadas no item 8.1.2, letra “e” deste Edital.

8.1.3. REGULARIDADE TRABALHISTA 
a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo decreto lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, introduzido pela Lei Federal nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
b)Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o (Modelo Anexo VII).

8.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do documento;
b) Balanço Patrimonial e demonstrações Contábeis dos 02 últimos exercícios, já exigíveis e apresentados na forma da lei, com registro na junta comercial, ou SPED com o recibo de entrega, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com a devida apresentação dos cálculos cujos índices mínimos aceitáveis serão apurados pela aplicação da seguinte fórmula:
                                             
                                                    AD
LIQUIDEZ INSTANTÂNEA:---------- = índice mínimo: (0,5)
                                                   PC
                                             
                                                AC
LIQUIDEZ CORRENTE: ---------- = índice mínimo: (1,0)
                                             PC

                                     AC + ARLP
LIQUIDEZ GERAL: ---------------------= índice mínimo: (1,0)
                                    PC + PELP

                                                      PC + PELP
GRAU DE ENDIVIDAMENTO:--------------------    = índice máximo: (1,0)
                                                          AT
Onde: AC = Ativo Circulante; AD = Ativo Disponível; ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo; AP = Ativo Permanente; AT = Ativo Total; PC = Passivo Circulante; PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo; PL = Patrimônio Líquido.

b.1) Os cálculos dos índices, deverão estar rubricados e assinados pelo representante legal e pelo contador da empresa. 
c) É vedada substituição do balanço por balancete ou balanço provisório, podendo aquele ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.
d) O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores ao que está sendo solicitado, em qualquer dos índices de Liquidez Instantânea, Liquidez Corrente, Liquidez Geral e Grau de Endividamento, deverá comprovar que possui capital mínimo ou patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação, através de uma declaração demonstrativa, assinada pela contratante e pelo contador da empresa.
8.2. A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 3.5, mas que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no item 8.1.2, deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em até cinco dias úteis, contados da sessão em que foi declarada como vencedora do certame.
8.3. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.
8.4. Ocorrendo a situação prevista no item 8.2, a sessão do pregão será suspensa, podendo o (a) Pregoeiro (a) fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando as Licitantes já intimadas a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação.
8.5. O benefício de que trata o item 8.2 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.
8.6. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 8.2, implicará na inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 8.7, sem prejuízo das penalidades previstas no item 15.3, aliena a, deste edital.
8.7. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) inabilitará a Licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das Licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva Licitante declarada vencedora, ocasião em que o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.

8.8 – QUALIFICAÇAO TÉCNICA:
a) Atestado de Capacidade técnica emitido por pessoa jurídica, de direito publico ou privado, que já prestou serviços e vendeu peças do objeto da presente licitação, de forma contratual.

Observação 07: O envelope de Documentação que não for aberto ficará em poder do (a) Pregoeiro (a) pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a Licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope.

9 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
9.1. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o (a) Pregoeiro (a) proclamará a vencedora e todos os documentos serão colocados à disposição dos presentes para livre exame e rubrica. A seguir, será dada as Licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte da Licitante.
9.2. Tendo a Licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do Pregão, a intenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso.
9.3. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todas as demais Licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo.
9.4. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública do Pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.
9.5. Não serão aceitas como razões do recurso as alegações que não se relacionem às razões indicadas pela licitante na sessão pública.
9.6. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora.
9.7. O recurso contra decisão do (a) Pregoeiro (a) não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
10 - DA ADJUDICAÇÃO
10.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a Licitante que ofertar o menor preço e menor desconto por item será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do presente certame.

11 - DO CONTRATO
11.1. Esgotados todos os prazos recursais, o Adjudicatário terá um prazo de até 5 (cinco) dias, contados da sua convocação expressa e formal, para assinar o respectivo termo contratual, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital;
11.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, desde que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do referido prazo.
11.3. O prazo de vigência contratual será de doze (12) meses contados a partir de sua assinatura.

12 - DA ENTREGA E DA GARANTIA
12.1. Conceder garantia das peças de no mínimo 03 (três) meses e do serviço de mão de obra de no mínimo 06 (seis) meses, a contar da realização do serviço do teste final de rodagem para atestar os serviços prestados.
12.2. Verificada a não conformidade do objeto, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.
12.3. A Nota Fiscal deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto, devendo conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do Pregão e número do contrato, com o objetivo de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do pagamento.

13. DA GARANTIA
13.1 Conceder garantia das peças de no mínimo 03 (três) meses e do serviço de mão de obra de no mínimo 06 (seis) meses, a contar da realização do serviço do teste final de rodagem para atestar os serviços prestados.

14 - DO PAGAMENTO
14.1. Os pagamentos serão efetuados junto a Tesouraria do Município ou via bancária, em até 30 dias após a entrega dos produtos e a apresentação da nota fiscal, com o comprovante do recebimento.
14.2.Em todos os pagamentos e quando for o caso, o Município efetuará a retenção do Imposto de Renda, do ISSQN e do INSS (contribuição previdenciária).
14.3. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelos IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.

15 - DAS PENALIDADES
15.1. Pelo inadimplemento das obrigações seja, na condição de participante do Pregão ou de Contratada, as Licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas à seguintes penalidades:
a) deixar de apresentar a documentação exigida na Licitação: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos e multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado da contratação;
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado da contratação;
d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% (meio por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 03 (três) anos e multa de até 8% (oito por cento) sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato.
15.2. As multas serão automaticamente descontadas dos créditos que a Licitante tenha  junto ao Município;
15.3. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.
15.4. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à Licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

16. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/ CONTRATO 
16.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o que será atestado mediante pesquisa de preços atualizada, na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, podendo ser aditivada por mais 12 meses de acordo com o artigo 84 de Lei Federal nº 14.133/2021.
16.2. O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 01 (um) ano a contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado, justificadamente, a critério da Administração, por iguais e sucessivos períodos, de acordo com o Art. 107 da Lei 14.133/2021. 

17. DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA:
17.1. As hipóteses de cancelamento da ata estão dispostas no regulamento.
17.2. No caso de cancelamento da ata, em que o fornecedor não tiver tido ingerência sobre a descontinuidade do produto no mercado, não será penalizado, contudo deverá ser feita a reclassificação da ata.
17.3. Se, no decorrer da contratação, o fornecedor apresentar pedido de cancelamento dos preços registrados, deverá apresentar justificativas pela não continuidade do fornecimento, sem prejuízo de aplicação das sanções dispostas no item 23 deste edital. 

18. DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS:
18.1. Os preços da hora de mão de obra poderão ser alterados, na forma de reajuste em sentido estrito, para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro consistente na aplicação do índice de correção monetária previsto na ata, que deve retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, observado o princípio da anualidade.
18.2. Os preços registrados poderão ser reequilibrados, desde que haja o convencimento do fiscal com base na documentação apresentada pela contratada, sob pena de indeferimento do pedido.
18.3. A resposta aos pedidos de revisão dos custos da ata, deverão ser feitas em até 05 (cinco) dias.

19. FORMALIZAÇÃO DO CADASTRO RESERVA:
19.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e
b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original.
19.2. será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.
19.3. O registro a que se refere o item 19.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
19.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata a alínea “a” do item 19.1 antecederão aqueles de que trata a alínea “b” do referido item.
19.5 Os veículos que se encontram em período de garantia será realizado as manutenções nas revendedoras autorizadas.

20 . DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
20.1. Início da execução dos serviços/aquisição de peças é de até 05 (cinco) dias contados da assinatura do contrato.
20.2. Os custos de deslocamento ficarão a cargo da Empresa vencedora do certame, que deverá, se necessário, recolher os maquinários em até 24 horas após a solicitação por parte da secretaria.
20.3. Os serviços serão realizados com fornecimento, pela contratada, de toda mão de obra e peças descritas neste termo de referência. 

21 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1. As cópias do edital e de seus anexos poderão ser obtidas no setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Campos Borges, pelo site www.camposborges.rs.gov.br ou, ainda, através do e-mail licita@camposborges.rs.gov.rs. 
21.2. Impugnações ao edital, caso interpostas, deverão ser apresentadas por escrito, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, junto ao protocolo-geral do município, sito na Praça 13 de Abril, nº 302, Centro, Campos Borges/RS e dirigidos ao (a) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio. Não serão aceitos se remetidos via fax, correio ou e-mail.
21.3. Não serão conhecidas as impugnações interpostas fora do prazo previsto no item anterior. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
21.4. As licitantes que tiverem eventuais dúvidas na interpretação dos termos deste Edital poderão encaminhar, à Comissão Permanente de Licitação, pedidos de esclarecimentos, por escrito, via protocolo-geral do município ou e-mail licita@camposborges.rs.gov.rs, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para o recebimento dos envelopes. 
215.  O horário de Expediente Externo da Prefeitura Municipal de Campos Borges-RS, é de segunda à sexta-feira, das 08hs00min as 11hs30min e das 13hs30min as 17hs00min.
21.6. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente Pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados, no Município, no Setor de Licitações.
21.7 Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subseqüente ao ora fixado.
21.8.  Para a agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu endereço, e-mail e telefone.
21.9. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou por servidor do Município de Campos Borges. Os documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de seus dados pela Administração.
21.10. Servidores Municipais, assim considerados aqueles do Art. 14, insc. IV da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações estão impedidos de participar deste certame licitatório, (tanto como membro da diretoria da empresa ou como do quadro de funcionários desta).
21.11. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a).
21.12. O Município de Campos Borges/RS reserva-se o direito de registrar os preços dos objetos desta licitação, no todo ou em parte, sem que, por isso, caiba às Licitantes o direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.
21.13. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, e deverá anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021).
21.14. Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta Licitação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2025, Lei Municipal N° 1.870, de 06 de dezembro de 2024.

07 SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
07.02 DIVISÃO DOS SERVIÇOS RURAIS E URBANOS
2061 MANUT. DAS ATIV. DE INFRAESTRUTURA
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
RV 01


04 SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
04.02 FUNDO MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO RURAL
2032 MANUT. PATRULHA AGRICOLA
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
RV 01

06 SEC. MUN. DE EDUCAÇAO E CULTURA
06.01 EDUCAÇAO BASICA
2054 MANUT. TRANSP. ESCOLAR EDUCAÇAO BASICA
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
RV 1124

08 SEC. MUNICIPAL DA SAUDE
08.01 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
2072 MANUT. ATENCAO BASICA EM SAUDE
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
RV 0040 E 4500

21.15. Fazem parte integrante deste edital: 
a) Anexo I – ETP e Termo de Referência 
b) Anexo II – Minuta de Contrato 
c) Anexo III – Minuta Ata de Registro de Preços 
d) Anexo IV – Modelo de Credenciamento
e) Anexo V – Modelo de declaração de habilitação. 
e) Anexo VI – Modelo de Declaração de ME ou EPP. 
f) Anexo VII – Modelo de Declaração Conjunta e Art. 7º que não emprega menor.
g) Anexo VIII – Modelo de Proposta

16.15. Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso/RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos deste Pregão e do contrato dele decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja
Campos Borges/RS, 15 de maio de 2025.

CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeito Municipal


PROCESSO LICITATÓRIO Nº 066/2025
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2025
ANEXO I

ESTUDO TECNICO PRELMINAR (ETP) E TERMO DE REFERÊNCIA (TR)
Art. 18, Inciso I, Lei nº 14.133/ 2021.


1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA SERVIÇOS DE MAO DE OBRA MECANICA, ELETRONICA, RETIFICA DE MOTORES, AQUISIÇAO DE PEÇAS, MANUTENÇAO CORRETIVA E PREVENTIVA DA FROTA DE VEICULOS DA LINHA PESADA DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES.
1.2. Os bens/serviços têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, por igual período, de acordo com o artigo 84 da Lei 14.133/2021, desde que demonstrada a vantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o que será atestado mediante pesquisa de preços atualizada, na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.
1.4.O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de acordo com o art. 107 da Lei 14.1333/2021.
1.4. Do Detalhamento dos veículos:

LOTE 01 – ONIBUS E MICRO ONIBUS:

	SUBITEM
	SECRETARIA
	VEICULO
	PLACA
	COMBUSTIVEL
	MARCA/MODELO

	01
	EDUCAÇAO
	KOMBI
	ISY 6086
	GASOLINA
	KOMBI ESCOLAR

	02
	EDUCAÇAO
	MICRO ONIBUS
	ISD 5860
	DIESEL
	AGRALE VOLARE V8

	03
	EDUCAÇAO
	MICRO ONIBUS
	IPK 7749
	DIESEL
	MAROCPOLO/ VOLARE V8

	04
	EDUCAÇAO
	MICRO ONIBUS
	IYS 6985
	DIESEL
	VW/ NEOBUS

	05
	EDUCAÇAO
	MICRO ONIBUS
	IYS 6986
	DIESEL
	VW/ NEOBUS

	06
	EDUCAÇAO
	ONIBUS ESCOLAR RURAL
	IVY 7904
	DIESEL
	M. BENZ ORE - 03

	07
	EDUCAÇAO
	ONIBUS ESCOLAR RURAL
	JAD 8F86
	DIESEL
	MARCOPOLLO

	08
	EDUCAÇAO
	ONIBUS
	IUT 0366
	DIESEL
	VOLKSWAGEM 15190

	09
	SAUDE
	MICRO ONIBUS
	IYQ 7418
	DIESEL
	MARCOPOLO AGRALE VOLARE V8

	
	
	
	
	TOTAL
	09 VEICULOS



[bookmark: art6xxiiib]
LOTE 02 – CAMINHOES:

	SUBITEM
	SECRETARIA
	VEICULO
	PLACA
	COMBUSTIVEL
	MARCA/MODELO

	01
	INFRA ESTRUTURA
	CAMINHAO M. BENZ
	IVN 0723
	DIESEL
	MERCEDEZ BENZ ATRON 2729 6X4

	02
	INFRA ESRUTURA
	CAMINHAO FORD CARGO
	IRN 0E23
	DIESEL
	FORD CARGO 2628

	03
	INFRA ESTRUTURA
	CAMINHAO FORD CARGO
	IRN 1ª59
	DIESEL
	CARGO 815 E

	04
	INFRA ESTRUTURA
	CAMINHAO FORD – PIPA
	IBZ 2164
	DIESEL
	FORD F - 14000

	05
	INFRA ESTRUTURA
	CAMINHAO FORD CARGO
	IZH 4D29
	DIESEL
	FORD CARGO 2629 

	06
	INFRA ESTRUTURA
	CAMINHAO M BENZ 1114
	IDC 0692
	DIESEL
	MB 1114

	07
	INFRA ESTRUTURA
	CAMINHAO MB L 1620
	INR 4466
	DIESEL
	MB L 1620

	08
	INFRA ESTRUTURA
	CAMINHAO MB L 1518 - BOMBEIROS
	-------------
	DIESEL
	MB L 1518 

	
	
	
	
	TOTAL
	08 VEICULOS



LOTE 03:  MAQUINARIOS (MAQUINAS, TRATORES, IMPLEMENTOS E LINHA AMARELA). 

	SUBITEM
	SECRETARIA
	MAQUINA/ IMPLEM.
	PLACA
	COMBUSTIVEL
	MARCA/MODELO

	01
	INFRA ESTRUTURA
	PA CARREG.
	---------
	DIESEL
	CASE W 18

	02
	INFRA ESTRUTURA
	ESC. HIDRAULICA
	--------
	DIESEL
	HYUNDAY LC 160

	03
	INFRA ESTRUTURA
	ESC. HIDRAULICA
	-------
	DIESEL
	XMCG XE 150 BR

	04
	INFRA ESRUTURA
	ESC. HIDRAULICA
	-------
	DIESEL
	XCMG XE225BR

	05
	INFRA ESTRUTURA
	LAMINA ARTICUL.
	------
	---------
	GIHAL GP 3600 R

	06
	INFRA ESTRUTURA
	MOTO BOMBA
	------
	---------
	BRANCO

	07
	INFRA ESTRUTURA
	MOTONIV-
ELADORA
	------
	DIESEL
	XCMG GR 1803BR

	08
	INFRA ESTRUTURA
	MOTONIV-
ELADORA
	--------
	DIESEL
	CATERPILLAR 120 K

	09
	INFRA ESTRUTURA
	PA CARREGAD.
	--------
	DIESEL
	NEW HOLAND 12 D

	10
	INFRA ESTRUTURA
	PA CARREGAD.
	--------
	DIESEL
	LOVOL FL 936

	11
	INFRA ESTRUTURA
	PRANCHA TIP TOP
	--------
	-----------
	OUTROS

	12
	INFRA ESTRUTURA
	RETROESCAV.
	-------
	DIESEL
	NEW HOLAND B 95

	13
	INFRA ESTRUTURA
	RETROESCAV.
	------
	DIESEL
	XCMG CX870BR

	14
	INFRA ESTRUTURA
	ROÇADEIRA ARTICULADA
	-------
	-----------
	LAVRALLE RHA150

	15
	INFRA ESTRUTURA
	ROLO COMPACT.
	--------
	DIESEL
	MULLER RW 52

	16
	INFRA ESTRUTURA
	ROLO COMPACT.
	--------
	DIESEL
	XCMG XS123PDBR

	17
	INFRA ESTRUTURA
	TRATOR
	--------
	DIESEL
	NEW HOLAND NH 4630

	18
	INFRA ESTRUTURA
	TRATOR
	--------
	DIESEL
	VALTRA BM 110

	19
	INFRA ESTRUTURA
	VARREDORA COLETORA
	-------
	DIESEL
	VC 2200

	20
	DESENV. ECONOMICO
	BATEDOR DE CEREAIS
	-------
	-----------
	TRITON MD 791

	21
	DESENV. ECONOMICO
	BOMBA D AGUA
	------
	------------
	HONDA 5.0

	22
	DESENV. ECONOMICO
	CARRETA BASCULANTE
	--------
	-------------
	3000 KG

	23
	DESENV. ECONOMICO
	CARRETA BASC. MADEIRA
	--------
	-------------
	METAL FREITAS

	24
	DESENV. ECONOMICO
	CARRETA BASC. METAL 01
	------
	-------------
	METAL FREITAS

	25
	DESENV. ECONOMICO
	CARRETA BASC. METAL 02
	------
	-------------
	METAL FREITAS

	26
	DESENV. ECONOMICO
	COLHEDORA DE FORRAG. 01
	-----
	-------------
	JF LINHA 01

	27
	DESENV. ECONOMICO
	COLHEDORA DE FORRAG. 02
	-----
	-------------
	JF AREA TOTAL

	28
	DESENV. ECONOMICO
	DESENTUP. DE FOSSA
	-----
	------------
	MEPEL

	29
	DESENV. ECONOMICO
	DIST. DE ADUBO E UREIA
	-------
	------------
	MAQTRON

	30
	DESENV. ECONOMICO
	ENELERADOR
	-------
	------------
	CAMARGUENSE 

	31
	DESENV. ECONOMICO
	ENXADA ROTATIVA
	-------
	------------
	ALGOR

	32
	DESENV. ECONOMICO
	GRA ARADORA
	-------
	------------
	------------

	33
	DESENV. ECONOMICO
	GRADE ARADORA
	------
	------------
	PICCIN 18 DISCOS

	34
	DESENV. ECONOMICO
	GRADE ARADORA
	------
	------------
	18 POLEGADAS

	35
	DESENV. ECONOMICO
	JUMBO
	-------
	------------
	SÃO JOSE

	36
	DESENV. ECONOMICO
	PLANTADEIRA
	------
	------------
	IMASA

	37
	DESENV. ECONOMICO
	PLANTADEIRA
	------
	------------
	KF 615 A (6 LINHAS)

	38
	DESENV. ECONOMICO
	PLANTADEIRA
	------
	------------
	NETZ 5 LINHAS PDN 5045

	39
	DESENV. ECONOMICO
	RETROESCAV.
	-------
	DIESEL
	RANDON RK 406B

	40
	DESENV. ECONOMICO
	RETROESCAV.
	------
	DIESEL
	XCMG XC870BR 1

	41
	DESENV. ECONOMICO
	ROÇADEIRA HIDRAULICA
	-------
	-----------
	SÃO JOSE

	42
	DESENV. ECONOMICO
	TRATOR
	-------
	DIESEL
	JOHN DEERE 6100 J

	43
	DESENV. EONOMICO
	TRATOR
	-------
	DIESEL
	AGRALE 4230

	44
	DESENV. ECONOMICO
	TRATOR
	-------
	DIESEL
	VALTRA BM 100

	45
	DESENV. ECONOMICO
	TRATOR
	-------
	DIESEL
	VALTRA BM 115

	46
	DESENV. ECONOMICO
	TRATOR
	-------
	DIESEL
	VALTRA A - 950

	
	
	
	
	TOTAL
	46 MAQUINAS/ IMPLEM.
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[bookmark: art6xxiiic]3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1. A solução proposta é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de mão de obra mecânica, eletrônica, retifica de motores, aquisição de peças, manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos da Linha Pesada do município.

[bookmark: art6xxiiid]4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: art6xxiiie]4.1. Os bens/serviços têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
4.2. O início para execução é de até 05 (cinco) dias após a contratação da empresa. Os custos de deslocamento ficarão a cargo da Empresa vencedora do certame, que deverá se necessário recolher o maquinário/veículos que se encontram na sede do Município de Campos Borges, e entregá-lo no Município após a execução dos respectivos serviços de consertos.
4.3 A empresa vencedora deve estra sediada no Município de Campos Borges, pela questão de deslocamento, agilidade e praticidade na execução do serviço, onde por ser tratar de maquinas pesadas as mesmas não podem se deslocar a grandes distancias para serem consertadas, devendo estar na sede do Munícipio.

4.3. Das obrigações:
4.3.1. A Contratada se obriga a:
I- A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho.
II- A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente este ETP, inclusive em relação à qualidade das peças e execução dos serviços, e os termos da sua proposta.
III- A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
IV- Os serviços serão realizados ou na sede da empresa contratada ou no local que se encontra o veículo/maquinário.
V- Conceder garantia das peças de no mínimo 03 (três) meses e do serviço de mão de obra de no mínimo 06 (seis) meses, a contar da realização do serviço do teste final de rodagem para atestar os serviços prestados;
VI- Responsabilizar-se pelas obrigações, fiscais, trabalhistas, previdenciárias e acidentárias decorrentes deste processo;
VII- realizar a prestação dos serviços dentro dos prazos estabelecidos;
VIII- assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais (impostos) decorrentes da execução do presente contrato e obrigações sociais e trabalhistas entre a CONTRATADA e seus empregados;
IX- responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do Contratante, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo esse responsabilidade e fiscalização ou o acompanhamento feito pelo Contratante;
X- Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados;
XI- arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida quando da execução do objeto contratado;
XII- Juntamente com a nota fiscal deverá acompanhar documento atestando a troca de peças e serviços realizados pela empresa contratada.
XIII- As peças a serem substituídas deverão ser novas, as que foram trocadas devem ser embaladas, identificadas, deverão ser devolvidas ao Município.
XIV- Os custos de deslocamento ficarão a cargo da Empresa vencedora do certame, que deverá se necessário recolher os veículos/maquinários em até 24 horas após a solicitação por parte da secretaria.
XV- Elaborar o diagnóstico* dos serviços e peças, com o fito de identificar os problemas existentes para cada conserto, em até 48 horas após os veículos/maquinários estarem em suas instalações (oficina mecânica).
XVI- Após o recebimento das Ordens de Serviço a CONTRATADA deverá elaborar orçamento dos serviços, peças, componentes e materiais utilizando-se a ferramenta denominada SISTEMA TRAZ VALOR.
XVII- Após a elaboração do diagnóstico, o mesmo deve ser encaminhado ao setor de compras através do e-mail licita@camposborges.rs.gov.br e ao engenheiro mecânico através deste município, para análise.
XVIII- Realizar o respectivo serviço, após a análise e confirmação do diagnóstico.

*diagnóstico é averiguar o problema do veículo/máquina, e realizar o orçamento para o conserto.

4.3.2. O Município obriga-se a:
I- Efetuar, com pontualidade, os pagamentos relativos ao contrato.
II- Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato;
III- aplicar à contratada as sanções cabíveis;
IV- Analisar o diagnóstico encaminhado pela empresa vencedora do certame;
V- Autorizar a execução dos serviços;
[bookmark: _Hlk159916925]VI- Exercer a fiscalização e acompanhar a execução do contrato, verificando o cumprimento dos termos do contrato, especialmente no que se refere à qualidade das peças e na prestação dos serviços autorizados conforme diagnóstico;

[bookmark: _Hlk155778914]4.4. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade pregão eletrônico, com critério de julgamento por menor preço por item e maior desconto, nos termos dos art. 6º, XLI, art. 17 §2, art. 34 e art. 82 da lei Nº 14.133/2021.

4.5. Sanções Administrativas:
4.5.1. O Contratado será responsabilizado administrativamente, mediante concessão do direito ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o referido processo ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
i) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

4.5.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 4.5 deste termo de referência as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão contratante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
4.5.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 4.5.1. do presente Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.
4.5.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções.
4.5.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
4.5.6. A aplicação das sanções previstas no item 4.5 deste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
4.5.7. Na aplicação da sanção prevista no item 4.5, alínea “b”, do presente termo de referência, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
4.5.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 4.5 do presente termo de referência o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
4.5.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
4.5.10 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
4.5.11 É admitida a reabilitação do contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

4.5.12. Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da referida licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021:

5.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Cédula de Identidade dos Diretores ou Proprietário;
a) registro comercial no caso de empresa individual;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
d) certificado de micro empreendedor individual; 
e) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);

Observação 5: Será dispensada a apresentação, no envelope de habilitação, dos documentos referidos no item 8.1.1, da empresa que já os houver apresentado no momento do credenciamento. 

5.1.2. REGULARIDADE FISCAL
a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal;
b) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da Licitante;
d) prova de regularidade para a com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da Licitante;
e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

Observação 6: As empresas ou licitantes que não tiverem registro de empregados para comprovação da regularidade (CRF) poderão apresentar declaração justificando a impossibilidade de emissão das certidões especificadas no item 8.1.2, letra “e” deste Edital.

5.1.3. REGULARIDADE TRABALHISTA 
a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo decreto lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, introduzido pela Lei Federal nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
b)Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o (Modelo Anexo V).

5.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do documento;
b) Balanço Patrimonial e demonstrações Contábeis dos 02 últimos exercícios, já exigíveis e apresentados na forma da lei, com registro na junta comercial, ou SPED com o recibo de entrega, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com a devida apresentação dos cálculos cujos índices mínimos aceitáveis serão apurados pela aplicação da seguinte fórmula:
                                             
                                                    AD
LIQUIDEZ INSTANTÂNEA:---------- = índice mínimo: (0,5)
                                                   PC
                                             
                                                AC
LIQUIDEZ CORRENTE: ---------- = índice mínimo: (1,0)
                                             PC

                                     AC + ARLP
LIQUIDEZ GERAL: ---------------------= índice mínimo: (1,0)
                                    PC + PELP

                                                      PC + PELP
GRAU DE ENDIVIDAMENTO:--------------------    = índice máximo: (1,0)
                                                          AT
Onde: AC = Ativo Circulante; AD = Ativo Disponível; ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo; AP = Ativo Permanente; AT = Ativo Total; PC = Passivo Circulante; PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo; PL = Patrimônio Líquido.

b.1) Os cálculos dos índices, deverão estar rubricados e assinados pelo representante legal e pelo contador da empresa. 
c) É vedada substituição do balanço por balancete ou balanço provisório, podendo aquele ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.
d) O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores ao que está sendo solicitado, em qualquer dos índices de Liquidez Instantânea, Liquidez Corrente, Liquidez Geral e Grau de Endividamento, deverá comprovar que possui capital mínimo ou patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação, através de uma declaração demonstrativa, assinada pela contratante e pelo contador da empresa.
5.2. A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 3.5, mas que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no item 8.1.2, deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em até cinco dias úteis, contados da sessão em que foi declarada como vencedora do certame.
5.3. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.
5.4. Ocorrendo a situação prevista no item 8.2, a sessão do pregão será suspensa, podendo o (a) Pregoeiro (a) fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando as Licitantes já intimadas a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação.
5.5. O benefício de que trata o item 8.2 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.
5.6. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 8.2, implicará na inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 8.7, sem prejuízo das penalidades previstas no item 15.3, aliena a, deste edital.
5.7. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) inabilitará a Licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das Licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva Licitante declarada vencedora, ocasião em que o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.

5.8 – QUALIFICAÇAO TÉCNICA:
a) Atestado de Capacidade técnica emitido por pessoa jurídica, de direito publico ou privado, que já prestou serviços e vendeu peças do objeto da presente licitação, de forma contratual.

Observação 07: O envelope de Documentação que não for aberto ficará em poder do (a) Pregoeiro (a) pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a Licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
6.1. Início da execução dos serviços/aquisição de peças é de até 05 (cinco) dias contados da assinatura do contrato
6.2. Os custos de deslocamento ficarão a cargo da Empresa vencedora do certame, que deverá, se necessário, recolher os maquinários/veículos em até 24 horas após a solicitação por parte da secretaria.
6.3. Os serviços serão realizados com fornecimento, pela contratada de toda mão de obra e peças descritas neste termo de referência. 

[bookmark: art6xxiiif]7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:
7.1. A fiscalização da execução do objeto, será exercida pelas respectivas Secretarias Municipais, conforme fiscal de contrato a ser designado.
7.2. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto nos decretos 2289/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2290/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2291/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2292/2024 de 16 de janeiro de 2024 e 2296/2024 que regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Campos Borges/RS, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021” 
7.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal de contrato emitirá notificações para correção da execução do contrato, determinando prazo para correção.
7.5. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação do fiscal quanto ao cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado.
7.6. O gestor do contrato tomará as providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções.

[bookmark: art6xxiiig]8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
8.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) da comprovação da prestação dos serviços, mediante a apresentação da Nota Fiscal com o carimbo de recebimento, comprovando a efetivação dos serviços através de relatório.
8.2. A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo a fim de se acelerar o trâmite e a posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
[bookmark: art6xxiii.i]8.3. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que regula a matéria.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
[bookmark: _Hlk160003646]9.1 Estima-se para a contratação almejada o valor total máximo: R$ 1.470.000,00 (Um milhão quatrocentos e setenta mil reais).
9.3. Valor médio mão de obra mecânica pesada: R$ 149,50 (Cento e quarenta e nove reais e cinquenta centavos) a hora e Porcentagem (%) de desconto mínimo de peças: 5% por lote de veículos e maquinas.
9.4. Abaixo, segue a Relação dos veículos e maquinários e a estimativa de peças e horas encaminhadas pelo setor técnico deste Município:
[bookmark: _Hlk160004436]
[bookmark: _Hlk197696862]LOTE 01 – ONIBUS E MICRO ONIBUS:

	SUBITEM
	SECRETARIA
	VEICULO
	PLACA
	COMBUSTIVEL
	MARCA/MODELO

	01
	EDUCAÇAO
	KOMBI
	ISY 6086
	GASOLINA
	KOMBI ESCOLAR

	02
	EDUCAÇAO
	MICRO ONIBUS
	ISD 5860
	DIESEL
	AGRALE VOLARE V8

	03
	EDUCAÇAO
	MICRO ONIBUS
	IPK 7749
	DIESEL
	MAROCPOLO/ VOLARE V8

	04
	EDUCAÇAO
	MICRO ONIBUS
	IYS 6985
	DIESEL
	VW/ NEOBUS

	05
	EDUCAÇAO
	MICRO ONIBUS
	IYS 6986
	DIESEL
	VW/ NEOBUS

	06
	EDUCAÇAO
	ONIBUS ESCOLAR RURAL
	IVY 7904
	DIESEL
	M. BENZ ORE - 03

	07
	EDUCAÇAO
	ONIBUS ESCOLAR RURAL
	JAD 8F86
	DIESEL
	MARCOPOLLO

	08
	EDUCAÇAO
	ONIBUS
	IUT 0366
	DIESEL
	VOLKSWAGEM 15190

	09
	SAUDE
	MICRO ONIBUS
	IYQ 7418
	DIESEL
	MARCOPOLO AGRALE VOLARE V8

	
	
	
	
	TOTAL
	09 VEICULOS



VALOR TOTAL A SER REGISTRADO (LOTE 01): R$ 182.000,00 (Cento e oitenta e dois mil) de peças e R$ 78.000,00 (Setenta e oito mil reais) de serviços de mão de obra, totalizando o valor de R$ 260.000,00 (Duzentos e sessenta mil reais).

LOTE 02 – CAMINHOES:

	SUBITEM
	SECRETARIA
	VEICULO
	PLACA
	COMBUSTIVEL
	MARCA/MODELO

	01
	INFRA ESTRUTURA
	CAMINHAO M. BENZ
	IVN 0723
	DIESEL
	MERCEDEZ BENZ ATRON 2729 6X4

	02
	INFRA ESRUTURA
	CAMINHAO FORD CARGO
	IRN 0E23
	DIESEL
	FORD CARGO 2628

	03
	INFRA ESTRUTURA
	CAMINHAO FORD CARGO
	IRN 1ª59
	DIESEL
	CARGO 815 E

	04
	INFRA ESTRUTURA
	CAMINHAO FORD – PIPA
	IBZ 2164
	DIESEL
	FORD F - 14000

	05
	INFRA ESTRUTURA
	CAMINHAO FORD CARGO
	IZH 4D29
	DIESEL
	FORD CARGO 2629 

	06
	INFRA ESTRUTURA
	CAMINHAO M BENZ 1114
	IDC 0692
	DIESEL
	MB 1114

	07
	INFRA ESTRUTURA
	CAMINHAO MB L 1620
	INR 4466
	DIESEL
	MB L 1620

	08
	INFRA ESTRUTURA
	CAMINHAO MB L 1518 - BOMBEIROS
	-------------
	DIESEL
	MB L 1518 

	
	
	
	
	TOTAL
	08 VEICULOS



VALOR TOTAL A SER REGISTRADO (LOTE 02): R$ 220.000,00 (Duzentos e vinte mil reais) de peças e R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais) de serviços de mão de obra, totalizando o valor de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais).

LOTE 03:  MAQUINARIOS (MAQUINAS, TRATORES, IMPLEMENTOS E LINHA AMARELA). 

	SUBITEM
	SECRETARIA
	MAQUINA/ IMPLEM.
	PLACA
	COMBUSTIVEL
	MARCA/MODELO

	01
	INFRA ESTRUTURA
	PA CARREG.
	---------
	DIESEL
	CASE W 18

	02
	INFRA ESTRUTURA
	ESC. HIDRAULICA
	--------
	DIESEL
	HYUNDAY LC 160

	03
	INFRA ESTRUTURA
	ESC. HIDRAULICA
	-------
	DIESEL
	XMCG XE 150 BR

	04
	INFRA ESRUTURA
	ESC. HIDRAULICA
	-------
	DIESEL
	XCMG XE225BR

	05
	INFRA ESTRUTURA
	LAMINA ARTICUL.
	------
	---------
	GIHAL GP 3600 R

	06
	INFRA ESTRUTURA
	MOTO BOMBA
	------
	---------
	BRANCO

	07
	INFRA ESTRUTURA
	MOTONIV-
ELADORA
	------
	DIESEL
	XCMG GR 1803BR

	08
	INFRA ESTRUTURA
	MOTONIV-
ELADORA
	--------
	DIESEL
	CATERPILLAR 120 K

	09
	INFRA ESTRUTURA
	PA CARREGAD.
	--------
	DIESEL
	NEW HOLAND 12 D

	10
	INFRA ESTRUTURA
	PA CARREGAD.
	--------
	DIESEL
	LOVOL FL 936

	11
	INFRA ESTRUTURA
	PRANCHA TIP TOP
	--------
	-----------
	OUTROS

	12
	INFRA ESTRUTURA
	RETROESCAV.
	-------
	DIESEL
	NEW HOLAND B 95

	13
	INFRA ESTRUTURA
	RETROESCAV.
	------
	DIESEL
	XCMG CX870BR

	14
	INFRA ESTRUTURA
	ROÇADEIRA ARTICULADA
	-------
	-----------
	LAVRALLE RHA150

	15
	INFRA ESTRUTURA
	ROLO COMPACT.
	--------
	DIESEL
	MULLER RW 52

	16
	INFRA ESTRUTURA
	ROLO COMPACT.
	--------
	DIESEL
	XCMG XS123PDBR

	17
	INFRA ESTRUTURA
	TRATOR
	--------
	DIESEL
	NEW HOLAND NH 4630

	18
	INFRA ESTRUTURA
	TRATOR
	--------
	DIESEL
	VALTRA BM 110

	19
	INFRA ESTRUTURA
	VARREDORA COLETORA
	-------
	DIESEL
	VC 2200

	20
	DESENV. ECONOMICO
	BATEDOR DE CEREAIS
	-------
	-----------
	TRITON MD 791

	21
	DESENV. ECONOMICO
	BOMBA D AGUA
	------
	------------
	HONDA 5.0

	22
	DESENV. ECONOMICO
	CARRETA BASCULANTE
	--------
	-------------
	3000 KG

	23
	DESENV. ECONOMICO
	CARRETA BASC. MADEIRA
	--------
	-------------
	METAL FREITAS

	24
	DESENV. ECONOMICO
	CARRETA BASC. METAL 01
	------
	-------------
	METAL FREITAS

	25
	DESENV. ECONOMICO
	CARRETA BASC. METAL 02
	------
	-------------
	METAL FREITAS

	26
	DESENV. ECONOMICO
	COLHEDORA DE FORRAG. 01
	-----
	-------------
	JF LINHA 01

	27
	DESENV. ECONOMICO
	COLHEDORA DE FORRAG. 02
	-----
	-------------
	JF AREA TOTAL

	28
	DESENV. ECONOMICO
	DESENTUP. DE FOSSA
	-----
	------------
	MEPEL

	29
	DESENV. ECONOMICO
	DIST. DE ADUBO E UREIA
	-------
	------------
	MAQTRON

	30
	DESENV. ECONOMICO
	ENELERADOR
	-------
	------------
	CAMARGUENSE 

	31
	DESENV. ECONOMICO
	ENXADA ROTATIVA
	-------
	------------
	ALGOR

	32
	DESENV. ECONOMICO
	GRA ARADORA
	-------
	------------
	------------

	33
	DESENV. ECONOMICO
	GRADE ARADORA
	------
	------------
	PICCIN 18 DISCOS

	34
	DESENV. ECONOMICO
	GRADE ARADORA
	------
	------------
	18 POLEGADAS

	35
	DESENV. ECONOMICO
	JUMBO
	-------
	------------
	SÃO JOSE

	36
	DESENV. ECONOMICO
	PLANTADEIRA
	------
	------------
	IMASA

	37
	DESENV. ECONOMICO
	PLANTADEIRA
	------
	------------
	KF 615 A (6 LINHAS)

	38
	DESENV. ECONOMICO
	PLANTADEIRA
	------
	------------
	NETZ 5 LINHAS PDN 5045

	39
	DESENV. ECONOMICO
	RETROESCAV.
	-------
	DIESEL
	RANDON RK 406B

	40
	DESENV. ECONOMICO
	RETROESCAV.
	------
	DIESEL
	XCMG XC870BR 1

	41
	DESENV. ECONOMICO
	ROÇADEIRA HIDRAULICA
	-------
	-----------
	SÃO JOSE

	42
	DESENV. ECONOMICO
	TRATOR
	-------
	DIESEL
	JOHN DEERE 6100 J

	43
	DESENV. EONOMICO
	TRATOR
	-------
	DIESEL
	AGRALE 4230

	44
	DESENV. ECONOMICO
	TRATOR
	-------
	DIESEL
	VALTRA BM 100

	45
	DESENV. ECONOMICO
	TRATOR
	-------
	DIESEL
	VALTRA BM 115

	46
	DESENV. ECONOMICO
	TRATOR
	-------
	DIESEL
	VALTRA A - 950

	
	
	
	
	TOTAL
	46 MAQUINAS/ IMPLEM.



VALOR TOTAL A SER REGISTRADO (LOTE 03): R$ 700.000,00 (Setecentos mil reais) de peças e R$ 210.000,00 (Duzentos e dez mil reais) de serviços de mão de obra, totalizando o valor de R$ 910.000,00 (Novecentos e dez mil reais).

VALOR TOTAL A SER REGISTRADO (03 LOTES – INCLUINDO PEÇAS E SERVIÇOS DE MAO DE OBRA): R$ 1.470.000,00 (Um milhão quatrocentos e setenta mil reais).

9.5. Conforme pesquisa em mídias especializadas de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo Federal, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente Termo de Referência, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de empresas especializadas em mão de obra mecânica, elétrica e eletrônica.
9.6. Neste sentido, segue indicação de potenciais fornecedores/prestadores de serviços:
a) Foram realizadas pesquisas junto ao Sistema LICITACON, em municípios vizinhos e do mesmo porte do Município de Campos Borges, como municípios de Alto Alegre/ RS e Jacuizinho/ RS, onde para os veículos pesados se variou os preços entre R$ 140,00 (Cento e quarenta reais) e R$ 150,00 (Cento e cinquenta reais) a hora trabalhada, além de orçamento direto com fornecedor com sede no Município de Campos Borges/ RS.
[bookmark: _Hlk155853916][bookmark: _Hlk160003593]9.7. Tais referências foram obtidas de acordo com gasto com serviços semelhantes no exercício de 2024 e efetuadas com base nos decretos municipais de regulamentação nº 2289/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2290/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2291/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2292/2024 de 16 de janeiro de 2024 e 2296/2024 de fevereiro de 2024 que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Campos Borges/RS, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021” e também, com base no levantamento realizado pela área técnica do Município.
9.8. Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta Licitação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2025, Lei Municipal N° 1.870, de 06 de dezembro de 2024.

07 SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
07.02 DIVISÃO DOS SERVIÇOS RURAIS E URBANOS
2061 MANUT. DAS ATIV. DE INFRAESTRUTURA
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
RV 01

04 SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
04.02 FUNDO MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO RURAL
2032 MANUT. PATRULHA AGRICOLA
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
RV 01

06 SEC. MUN. DE EDUCAÇAO E CULTURA
06.01 EDUCAÇAO BASICA
2054 MANUT. TRANSP. ESCOLAR EDUCAÇAO BASICA
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
RV 1124

08 SEC. MUNICIPAL DA SAUDE
08.01 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
2072 MANUT. ATENCAO BASICA EM SAUDE
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
RV 0040 E 4500

Campos Borges/RS, 15 de maio de 2025.

CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeito Municipal










ANEXO II- MINUTA DE CONTRATO Nº 0XX/2025
MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2025

CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA SERVIÇOS DE MAO DE OBRA MECANICA, ELETRONICA, RETIFICA DE MOTORES, AQUISIÇAO DE PEÇAS, MANUTENÇAO CORRETIVA E PREVENTIVA DA FROTA DE VEICULOS DA LINHA PESADA DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES

O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, 302, centro, representado por seu PREFEITA MUNICIPAL Sr. CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, brasileira, casada, portadora do CPF sob nº 536.280.710-20, residente e domiciliado na Rua Goiás, centro, na cidade de Campos Borges/ RS, doravante denominado simplesmente PODER EXECUTIVO, e de outro lado, __________, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº __________, localizada na __________, nº __________, Bairro __________, na cidade de __________, CEP __________, representada neste ato por __________ , inscrita no CPF sob nº __________e RG nº __________, residente e domiciliada na __________, nº __________, Bairro __________, na Cidade de __________/RS, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato, nos termos e nas cláusulas que se seguem:

O presente Contrato rege-se, nos termos do Art. artigo 74, Inciso III, f, da Lei nº 14.133/2021, e é celebrado com base nos documentos, os quais independem de transcrição, passam a fazer parte integrante deste Instrumento Contratual, em tudo o que não o contrariar: Processo Licitatório nº 066/2025 – na Modalidade Pregão Presencial nº. 007/2025.

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇÃO: 
1.1 Este contrato é fundamentado no procedimento realizado pelo CONTRATANTE através de Pregão Presencial nº. 007/2025 e na proposta da CONTRATADA, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, suas alterações e demais dispositivos legais aplicáveis, inclusive os regulamentos editados pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO:
[bookmark: _Hlk151448498]2.1 O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA SERVIÇOS DE MAO DE OBRA MECANICA, ELETRONICA, RETIFICA DE MOTORES, AQUISIÇAO DE PEÇAS, MANUTENÇAO CORRETIVA E PREVENTIVA DA FROTA DE VEICULOS DA LINHA PESADA DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES nos termos dos art. 6º, XIII, XLI, art. 17 §2, art. 34 e art. 82 da lei Nº 14.133/2021, conforme Edital e termo de referência do Pregão Presencial nº. 007/2025:
 

	DESCRIÇÃO
	PORCENTAGEM (%) DE DESCONTO
SISTEMA TRAZ VALOR
	VALOR MÃO DE OBRA POR HORA

	LOTE 01
	
	

	LOTE 02
	
	

	LOTE 03
	
	



CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO, FORMA E LOCAL:
3.1. Início da execução dos serviços/aquisição de peças é de até 05 (cinco) dias contados da assinatura do contrato.
3.2. Os custos de deslocamento ficarão a cargo da Empresa vencedora do certame, que deverá, se necessário, recolher os maquinários em até 24 horas após a solicitação por parte da secretaria.
3.3. Os serviços serão realizados com fornecimento, pela contratada, de toda mão de obra e peças descritas neste termo de referência. 
3.4. O atraso ou a inexecução, mesmo que parcial, no cumprimento desta cláusula ocasionará a aplicação das penalidades legais a CONTRATADA. 
3.5. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura deste contrato. 
3.6. Este contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, pois iguais e sucessivos períodos, de acordo com o disposto no art. 107 da Lei 14.133/2021, respeitada a vigência máxima decenal, mediante demonstração de que as condições e os preços permanecem vantajosos para o CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais negociações entre as partes.

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO:
[bookmark: _Hlk151448739]4.1. O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ __ (___) para a prestação dos serviços objeto deste contrato. Todos os valores constantes da proposta vencedora do Processo Licitatório nº 065/2025 – na Modalidade Pregão Presencial nº. 007/2025.

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) da comprovação da prestação dos serviços, mediante a apresentação da Nota Fiscal com o carimbo de recebimento, comprovando a efetivação dos serviços através de relatório.
5.2. A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo a fim de se acelerar o trâmite e a posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
[bookmark: art6xxiiih]5.3. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que regula a matéria

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:
6.1 Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta Licitação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2025, Lei Municipal N° 1.870, de 06 de dezembro de 2024.

07 SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
07.02 DIVISÃO DOS SERVIÇOS RURAIS E URBANOS
2061 MANUT. DAS ATIV. DE INFRAESTRUTURA
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
RV 01

04 SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
04.02 FUNDO MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO RURAL
2032 MANUT. PATRULHA AGRICOLA
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
RV 01

06 SEC. MUN. DE EDUCAÇAO E CULTURA
06.01 EDUCAÇAO BASICA
2054 MANUT. TRANSP. ESCOLAR EDUCAÇAO BASICA
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
RV 1124

08 SEC. MUNICIPAL DA SAUDE
08.01 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
2072 MANUT. ATENCAO BASICA EM SAUDE
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
RV 0040 E 4500

CLÁUSULA SÉTIMA– ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
7.1. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, acrescido de juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata die, até o efetivo pagamento.

CLÁUSULA OITAVA- REAJUSTAMENTO
8.1. O valor da hora de mão de obra, relativo ao objeto contratado será reajustado a contar da data-base vinculada à data do orçamento estimado, de R$ xx,xx (  ) , mediante utilização do índice IPCA.

CLÁUSULA NONA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 
9.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante a correspondente comprovação da ocorrência e do impacto gerado, respeitando-se a repartição objetiva de risco estabelecida. 
9.2. Os preços das peças serão de acordo com a tabela dos fabricantes/ tabela SISTEMA TRAZ VALOR, e serão irreajustáveis. 
9.3.  Durante a vigência da Ata, o preço do valor da mão de obra será reajustado pelo índice IPCA com data-base vinculada à data do orçamento estimado, de acordo com o art. 92, §3º da Lei 14.1333/2024. 
9.4. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou solicitado pela CONTRATADA. 
9.5. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da data do protocolo correspondente, devidamente instruído da documentação suporte. 
9.6. Dentro do prazo previsto no item 9.5. O CONTRATANTE poderá requerer esclarecimentos e realizar diligências junto a CONTRATADA ou a terceiros, hipótese em que o prazo para resposta será suspenso.

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES: 
10.1. Dos Direitos 
10.1.1 da CONTRATANTE: receber a prestação do serviço deste contrato nas condições avençadas; 
10.1.2 da CONTRATADA: receber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

10.2 Das Obrigações 
10.2.1 Da CONTRATANTE: 
I- Acompanhar a entrega do objeto; 
II- Comunicar ao Fornecedor toda e qualquer ocorrência relacionada à aquisição dos produtos, como por exemplo, a quantidade a ser entregue; 
III- Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento dos termos deste instrumento; 
IV- Verificar a regularidade da situação fiscal do Fornecedor e dos recolhimentos sociais trabalhistas sob sua responsabilidade, antes de efetuar cada pagamento devido; 
V- Promover a fiscalização e conferência dos fornecimentos executados pelo Fornecedor e atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução total, fiel e correta dos fornecimentos, podendo rejeitar, no todo ou em parte, o material que o Fornecedor entregar fora das especificações deste termo de referência; 
VI- Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento; 
VII- Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Fornecedor; 
VIII- Observar para que, durante toda a vigência da contratação, seja mantida a compatibilidade com as obrigações assumidas e as condições de habilitações exigidas; 
IX- Permitir o livre acesso do pessoal do Fornecedor ao local de entrega do objeto; 
X- Notificar, por escrito, ao Fornecedor, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do fornecimento, fixando prazo para sua correção.
XI- Aplicar a contratada as sanções cabíveis;

10.2.2 Da CONTRATADA: 
I- A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho.
II- A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente este ETP, inclusive em relação à qualidade das peças e execução dos serviços, e os termos da sua proposta.
III- A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
IV- Os serviços serão realizados ou na sede da empresa contratada ou no local que se encontra o veículo/maquinário.
V- Conceder garantia das peças de no mínimo 03 (três) meses e do serviço de mão de obra de no mínimo 06 (seis) meses, a contar da realização do serviço do teste final de rodagem para atestar os serviços prestados;
VI- Responsabilizar-se pelas obrigações, fiscais, trabalhistas, previdenciárias e acidentárias decorrentes deste processo;
VII- realizar a prestação dos serviços dentro dos prazos estabelecidos;
VIII- assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais (impostos) decorrentes da execução do presente contrato e obrigações sociais e trabalhistas entre a CONTRATADA e seus empregados;
IX- responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do Contratante, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo esse responsabilidade e fiscalização ou o acompanhamento feito pelo Contratante;
X- Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados;
XI- arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida quando da execução do objeto contratado;
XII- Juntamente com a nota fiscal deverá acompanhar documento atestando a troca de peças e serviços realizados pela empresa contratada.
XIII- As peças a serem substituídas deverão ser novas, as que foram trocadas devem ser embaladas, identificadas, deverão ser devolvidas ao Município.
XIV- Os custos de deslocamento ficarão a cargo da Empresa vencedora do certame, que deverá se necessário recolher os maquinários em até 24 horas após a solicitação por parte da secretaria.
XV- Elaborar o diagnóstico* dos serviços e peças, com o fito de identificar os problemas existentes para cada conserto, em até 48 horas após os veículos/maquinários estarem em suas instalações (oficina mecânica).
XVI- Após o recebimento das Ordens de Serviço a CONTRATADA deverá elaborar orçamento dos serviços peças, utilizando como base a tabela do fabricante de cada veículo para as peças e o valor avençado no contrato para mão de obra. 
XVII- Após a elaboração do diagnóstico, o mesmo deve ser encaminhado ao setor de compras através do e-mail licita@camposborges.rs.gov.br,  e ao engenheiro mecânico  deste município, para análise.
XVIII- Realizar o respectivo serviço, após a análise e confirmação do diagnóstico.

*diagnóstico é averiguar o problema do veículo/máquina, e realizar o orçamento para o conserto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. A fiscalização da execução do objeto, será exercida pelas respectivas Secretarias Municipais, conforme fiscal de contrato a ser designado.
11.2. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto nos decretos 2289/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2290/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2291/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2292/2024 de 16 de janeiro de 2024 e 2296/2024 que regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Campos Borges/RS, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021” 
11.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
11.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal de contrato emitirá notificações para correção da execução do contrato, determinando prazo para correção.
11.5. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação do fiscal quanto ao cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado.
11.6. O gestor do contrato tomará as providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
12.1 A CONTRATADA estará sujeita às seguintes Sanções Administrativas, sendo responsabilizada administrativamente, mediante concessão do direito ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o referido processo ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
i) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 12.1 deste Contrato as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão contratante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
12.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 12.2 do presente contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.
12.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções.
12.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
12.6 A aplicação das sanções previstas no item 12.2 deste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
12.7 Na aplicação da sanção prevista no item 12.2, alínea “b”, do presente ETP, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 12.2 do presente ETP o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
12.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
12.10 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
12.11. É admitida a reabilitação do contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO 
13.1. As hipóteses que constituem motivo para rescisão contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, por:
I- Ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto nos casos em que esta tenha dado causa à extinção;
II- Consensual, desde que haja interesse e seja conveniente para a CONTRATANTE;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
14.1 Eventuais litígios decorrentes da execução deste contrato serão dirimidos perante o Foro da Comarca de Espumoso/RS.
14.2 E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, em três vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.

Campos Borges/RS, __ de ____________ de 2025.

______________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
PREFEITA MUNICIPAL
CONTRATANTE
_____________________________
xxxxxx
CONTRATADA


_________________________________
xxxxxxx
FISCAL DO CONTRATO

TESTEMUNHAS:

_________________________                                           _________________________ 
NOME:                                                                                 NOME: 
CPF Nº:                                                                                CPF Nº: 
ENDEREÇO:                                                                        ENDEREÇO:



ANEXO III- ATA DE REGISTRO DE PREÇO
MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2025

Aos___________________ dias do mês de________ do ano de dois mil e vinte e cinco Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, 302, centro, representado por seu PREFEITA MUNICIPAL Sr. CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, brasileira, casada, portadora do CPF sob nº 536.280.710-20, residente e domiciliado na Rua Goiás, centro, na cidade de Campos Borges/ RS, emite a presente Ata de Registro de Preços com o objetivo de formalizar o Registro de preço para SERVIÇOS DE MAO DE OBRA MECANICA, ELETRONICA, RETIFICA DE MOTORES, AQUISIÇAO DE PEÇAS, MANUTENÇAO CORRETIVA E PREVENTIVA DA FROTA DE VEICULOS DA LINHA PESADA DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES, em decorrência da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 007/2025, pela empresa abaixo relacionada.

1. OBJETO:
1.1 A presente Ata de Registro de Preços tem por finalidade registrar os preços dos itens especificados no Termo de Referência Anexo I, parte integrante do Edital de Pregão Presencial nº. 007/2025, passando a fazer parte integrante dessa Ata.

2. DA VALIDADE:
[bookmark: _Hlk162514213]2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei nº 14.133/2021, por igual período desde que demonstrada a vantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o que será atestado mediante pesquisa de preços atualizada, na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021 e conforme os decretos municipais de regulamentação nº 2289/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2290/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2291/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2292/2024 de 16 de janeiro de 2024 e 2296/2024 de fevereiro de 2024.
2.2. Conforme art. 83, da Lei nº 14.133/2021, a Administração não está obrigada a realizar contratação por intermédio dessa Ata, podendo adotar, para tanto, licitação específica para o pretendido, desde que motivadamente assegurando-se, todavia, a preferência de contratação aos registrados, no caso de igualdade de condições.

[bookmark: _Hlk162514226]3. PREÇOS 
[bookmark: _Hlk162514236]3.1. Os preços ofertados pelas empresas na licitação serão devidamente registrados, conforme demonstrativo abaixo:

	DESCRIÇÃO
	LICIT
	PORCENTAGEM (%) DE 
DESCONTO
SOB TABELA SIST. TRAZ VALOR
	VALOR MÃO DE OBRA
 POR HORA

	LOTE 01
	
	
	

	1ª colocada
	
	%
	R$

	2ª colocada
	
	
	

	LOTE 02
	
	
	

	1ª colocada
	
	
	

	2ª colocada
	
	
	

	LOTE 03
	
	
	

	1ª colocada
	
	
	

	2ª colocada
	
	
	



3.2. Serão incluídos na presente ata, os licitantes que aceitarem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor na sequência de classificação da licitação, e posteriormente os licitantes que mantiverem a sua proposta original, conforme art. 82, § 5º, VI da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.3. No caso de ser registrado mais de um licitante com o mesmo valor, em preço igual ao do licitante vencedor, ficará assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, conforme dispõe o art. 82, VII da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.4. Na hipótese da alínea c) do item 5.5, se devidamente comprovado e deferido o reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado, o fornecedor será reclassificado na ata, conforme o preço reequilibrado.  

4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
4.1 Início da execução dos serviços/aquisição de peças é de até 05 (cinco) dias contados da assinatura do contrato.
4.2. Os custos de deslocamento ficarão a cargo da Empresa vencedora do certame, que deverá, se necessário, recolher os maquinários em até 24 horas após a solicitação por parte da secretaria.
4.3. Os serviços serão realizados com fornecimento, pela contratada, de toda mão de obra e peças descritas neste termo de referência. 
4.4 Dentro do prazo de vigência da ata, a empresa 1ª colocada está obrigada ao fornecimento de peças e realização dos serviços, desde que obedecidas às cláusulas do processo de contratação, que precedeu a formalização dessa Ata.
4.5. Os serviços e peças entregues em desacordo com as especificações do edital ou do termo de referência, em desacordo ao contrato, deverão ser rejeitados pela Administração, em observância ao art. 140, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, e retirados nos seguintes prazos:
a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato da entrega do veículo/maquinário; e
b) em até 5 (cinco) dias após a contratada ter sido devidamente notificada, caso a constatação de irregularidade seja posterior à entrega.
4.6. A recusa da contratada em atender à substituição da peça ou de refazer o serviço levará à instauração de processo administrativo especial para eventual aplicação das sanções previstas pela inexecução.

[bookmark: _Hlk162514403]5. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE LICITANTE E DO PREÇO REGISTRADO
5.1 O licitante que teve seu preço registrado poderá ter seu registro cancelado da presente Ata, com consequente aplicação das penalidades previstas no edital, no termo de referência, se no caso de contratação direta, ou no contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses:

a) quando o fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;
b) quando o fornecedor não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa razoável; 
c) quando o fornecedor não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado; 
d) quando o fornecedor sofrer a sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.

5.2 O licitante que teve seu preço registrado poderá ter seu registro cancelado da presente Ata, sem aplicação das penalidades previstas no edital, no termo de referência, se no caso de contratação direta, ou no contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses:
a) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, por estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata por fato superveniente à licitação, alheio à sua vontade, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que o pedido de cancelamento seja devidamente comprovado com a respectiva documentação da situação alegada;
b) falecimento do registrado. 
5.3 O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho da Administração, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
5.4 Na hipótese de cancelamento do registro de fornecedor, a Administração poderá convocar os demais licitantes registrados em ata, em ordem de classificação.
5.5 O licitante que teve seu preço registrado poderá ter o cancelamento dos preços registrados da presente Ata, sem a consequente aplicação das penalidades previstas no edital, no termo de referência, se no caso de contratação direta, ou no contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses:
a) quando por razão de interesse público; 
b) quando a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 
c) quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado e não houver êxito nas negociações.
5.6 No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, as comunicações necessárias serão feitas por publicação no diário oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado, o licitante, da ata de registro de preços.

6. PENALIDADES:
6.1 A CONTRATADA estará sujeita às seguintes Sanções Administrativas, sendo responsabilizada administrativamente, mediante concessão do direito ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o referido processo ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
i) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 6.1 deste Contrato as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão contratante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
6.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 6.2, poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.
6.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções.
6.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
6.6 A aplicação das sanções previstas no item 6.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
6.7 Na aplicação da sanção prevista no item 6.2, alínea “b”, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
6.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 6.2, o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
6.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
6.10 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
6.11. É admitida a reabilitação do contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

7. FISCALIZAÇÃO
7.1. Cabe as Secretarias Municipais, proceder à fiscalização dos serviços, qualidade, compatibilidade com as características ofertadas na proposta e demais especificações que se fizerem necessárias, conforme previsto no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021.
7.2. Os fiscais estão investidos no dever de recusar, em parte ou totalmente, o material ou serviço que não satisfaça as especificações estabelecidas ou que seja entregue/executado fora dos dias e horários preestabelecidos, conforme dispõe o art. 140, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021.
7.3. As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas ao Secretário da pasta, no prazo máximo de 2 (dois) dias, sem prejuízo de o próprio fiscal notificar o registrado para adotar as providências necessárias para correção ou, quando for o caso, recomendar ao Secretário a instauração de processo para a aplicação das penalidades cabíveis.

8.CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR: 
8.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de Registro de Preços ou não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a atrasar a entrega dos materiais no local onde estiver sendo executado o objeto do contrato: 
a) Greve geral; 
b) Calamidade pública; 
c) Interrupção dos meios de transporte;
d) Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 
e) Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro
(Lei Federal n.º 10.406/2002). 

8.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela CONTRATADA. Parágrafo Único– Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser comunicado aos Órgãos Participantes, até 24 (vinte e quatro) horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 (vinte e quatro) horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: 
9.1. Fica eleito o foro da Comarca de Espumoso/RS, para dirimir as questões oriundas da execução deste instrumento, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

10. CÓPIAS
10.1 Da presente Ata são extraídas as seguintes cópias:
a) uma para o Município;
b) uma para a empresa registrada;
d) uma para os Fiscais do Contrato.

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Sr. Prefeito Municipal e pelo(s) representante(s) da(s) EMPRESA(S) REGISTRADA(S). 


Campos Borges, -------------------



















PROCESSO LICITATÓRIO Nº 066/2025
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2025

ANEXO IV
MODELO DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente, credenciamos o (a) Sr.(a) _________________________, portador(a) da Cédula de Identidade com RG n.º ____________________, para participar em procedimento licitatório, consistente no Pregão Presencial n.º 007/2025, podendo praticar todos os atos inerentes ao referido procedimento, no que diz respeito aos interesses da representada. 





_________________________, em _____ de ____________________ de 20__.


______________________________________
Assinatura do representante legal da empresa















PROCESSO LICITATÓRIO Nº 066/2025
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2025

ANEXO V

MODELO DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

A empresa................................., através de seu Diretor ou Responsável Legal,............................... CPF..................................... Declara, sob as penas da lei, que cumpre todos os requisitos de habilitação, ou seja, que o envelope identificado como o de nº. 02 contêm todas as exigências editalícias para comprovação da regularidade jurídica e fiscal, bem como da capacitação técnica e econômica da empresa. 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.



_________________________, em _____ de ____________________ de 20__.


______________________________________
Assinatura do representante legal da empresa















PROCESSO LICITATÓRIO Nº 066/2025
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2025

ANEXO VI
MODELO DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME, EPP OU COOPERATIVA


A empresa ______________________________, inscrita no CNPJ nº ________________, por intermédio de seu responsável (contador ou técnico contábil)_______________________, inscrito no CPF nº __________________, DECLARA, para fins de participação na Licitação nº 057/2025 – Pregão Presencial nº. 007/2025 SRP, que:

( ) é considerada microempresa, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06;
( ) é considerada empresa de pequeno porte, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06;
( ) é cooperativa, tendo auferido no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), tendo assim direito aos benefícios previstos nos termos do art. 34, da Lei nº 11.488/07.

DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06.

Por ser expressão da verdade, firmo o presente.

Local e data: ___________________________________

CGC/CNPJ:
Nome do profissional contábil:
Razão Social:
Nº de seu registro junto ao CRC






PROCESSO LICITATÓRIO Nº 066/2025
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2025

ANEXO VII
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

Razão Social da empresa) .................................................., por meio de seu Administrador ou Responsável Legal, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

(    ) Não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 156, da Lei 14.133/2021. 

(   ) Em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, que não possui em seu quadro societário sócio que seja servidor público municipal do órgão contratante, assim considerados aqueles do artigo 68, da Lei 14.133/2021. Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 


_________________________, em _____ de ____________________ de 20__.


______________________________________
Assinatura do representante legal da empresa












ANEXO VIII

MODELO DE PROPOSTA

Os envelopes contendo documentação e esta proposta deverá ser entregue até as 09hs00min do dia 30 de maio de 2025, na Secretaria Municipal da Fazenda – Setor de Licitações.

PESSOA JURÍDICA:	 

CNPJ:                                                                               INSCR. EST:

ENDEREÇO:

CIDADE:                                                                          ESTADO

TELEFONE PARA CONTATO:	                        	        Endereço de e-mail: 

CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA SERVIÇOS DE MAO DE OBRA MECANICA, ELETRONICA, RETIFICA DE MOTORES, AQUISIÇAO DE PEÇAS, MANUTENÇAO CORRETIVA E PREVENTIVA DA FROTA DE VEICULOS DA LINHA PESADA DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES:

LOTE 01 – ONIBUS E MICRO ONIBUS:
	SUBITEM
	SECRETARIA
	VEICULO
	PLACA
	COMBUSTIVEL
	MARCA/MODELO

	01
	EDUCAÇAO
	KOMBI
	ISY 6086
	GASOLINA
	KOMBI ESCOLAR

	02
	EDUCAÇAO
	MICRO ONIBUS
	ISD 5860
	DIESEL
	AGRALE VOLARE V8

	03
	EDUCAÇAO
	MICRO ONIBUS
	IPK 7749
	DIESEL
	MAROCPOLO/ VOLARE V8

	04
	EDUCAÇAO
	MICRO ONIBUS
	IYS 6985
	DIESEL
	VW/ NEOBUS

	05
	EDUCAÇAO
	MICRO ONIBUS
	IYS 6986
	DIESEL
	VW/ NEOBUS

	06
	EDUCAÇAO
	ONIBUS ESCOLAR RURAL
	IVY 7904
	DIESEL
	M. BENZ ORE - 03

	07
	EDUCAÇAO
	ONIBUS ESCOLAR RURAL


	JAD 8F86
	DIESEL
	MARCOPOLLO

	08
	EDUCAÇAO
	ONIBUS
	IUT 0366
	DIESEL
	VOLKSWAGEM 15190

	09
	SAUDE
	MICRO ONIBUS
	IYQ 7418
	DIESEL
	MARCOPOLO AGRALE VOLARE V8

	
	
	
	
	TOTAL
	09 VEICULOS



LOTE 02 – CAMINHOES:

	SUBITEM
	SECRETARIA
	VEICULO
	PLACA
	COMBUSTIVEL
	MARCA/MODELO

	01
	INFRA ESTRUTURA
	CAMINHAO M. BENZ
	IVN 0723
	DIESEL
	MERCEDEZ BENZ ATRON 2729 6X4

	02
	INFRA ESRUTURA
	CAMINHAO FORD CARGO
	IRN 0E23
	DIESEL
	FORD CARGO 2628

	03
	INFRA ESTRUTURA
	CAMINHAO FORD CARGO
	IRN 1ª59
	DIESEL
	CARGO 815 E

	04
	INFRA ESTRUTURA
	CAMINHAO FORD – PIPA
	IBZ 2164
	DIESEL
	FORD F - 14000

	05
	INFRA ESTRUTURA
	CAMINHAO FORD CARGO
	IZH 4D29
	DIESEL
	FORD CARGO 2629 

	06
	INFRA ESTRUTURA
	CAMINHAO M BENZ 1114
	IDC 0692
	DIESEL
	MB 1114

	07
	INFRA ESTRUTURA
	CAMINHAO MB L 1620
	INR 4466
	DIESEL
	MB L 1620

	08
	INFRA ESTRUTURA
	CAMINHAO MB L 1518 - BOMBEIROS
	-------------
	DIESEL
	MB L 1518 

	
	
	
	
	TOTAL
	08 VEICULOS



LOTE 03:  MAQUINARIOS (MAQUINAS, TRATORES, IMPLEMENTOS E LINHA AMARELA). 

	SUBITEM
	SECRETARIA
	MAQUINA/ IMPLEM.
	PLACA
	COMBUSTIVEL
	MARCA/MODELO

	01
	INFRA ESTRUTURA
	PA CARREG.
	---------
	DIESEL
	CASE W 18

	02
	INFRA ESTRUTURA
	ESC. HIDRAULICA
	--------
	DIESEL
	HYUNDAY LC 160

	03
	INFRA ESTRUTURA
	ESC. HIDRAULICA
	-------
	DIESEL
	XMCG XE 150 BR

	04
	INFRA ESRUTURA
	ESC. HIDRAULICA
	-------
	DIESEL
	XCMG XE225BR

	05
	INFRA ESTRUTURA
	LAMINA ARTICUL.
	------
	---------
	GIHAL GP 3600 R

	06
	INFRA ESTRUTURA
	MOTO BOMBA
	------
	---------
	BRANCO

	07
	INFRA ESTRUTURA
	MOTONIV-
ELADORA
	------
	DIESEL
	XCMG GR 1803BR

	08
	INFRA ESTRUTURA
	MOTONIV-
ELADORA
	--------
	DIESEL
	CATERPILLAR 120 K

	09
	INFRA ESTRUTURA
	PA CARREGAD.
	--------
	DIESEL
	NEW HOLAND 12 D

	10
	INFRA ESTRUTURA
	PA CARREGAD.
	--------
	DIESEL
	LOVOL FL 936

	11
	INFRA ESTRUTURA
	PRANCHA TIP TOP
	--------
	-----------
	OUTROS

	12
	INFRA ESTRUTURA
	RETROESCAV.
	-------
	DIESEL
	NEW HOLAND B 95

	13
	INFRA ESTRUTURA
	RETROESCAV.
	------
	DIESEL
	XCMG CX870BR

	14
	INFRA ESTRUTURA
	ROÇADEIRA ARTICULADA
	-------
	-----------
	LAVRALLE RHA150

	15
	INFRA ESTRUTURA
	ROLO COMPACT.
	--------
	DIESEL
	MULLER RW 52

	16
	INFRA ESTRUTURA
	ROLO COMPACT.
	--------
	DIESEL
	XCMG XS123PDBR

	17
	INFRA ESTRUTURA
	TRATOR
	--------
	DIESEL
	NEW HOLAND NH 4630

	18
	INFRA ESTRUTURA
	TRATOR
	--------
	DIESEL
	VALTRA BM 110

	19
	INFRA ESTRUTURA
	VARREDORA COLETORA
	-------
	DIESEL
	VC 2200

	20
	DESENV. ECONOMICO
	BATEDOR DE CEREAIS
	-------
	-----------
	TRITON MD 791

	21
	DESENV. ECONOMICO
	BOMBA D AGUA
	------
	------------
	HONDA 5.0

	22
	DESENV. ECONOMICO
	CARRETA BASCULANTE
	--------
	-------------
	3000 KG

	23
	DESENV. ECONOMICO
	CARRETA BASC. MADEIRA
	--------
	-------------
	METAL FREITAS

	24
	DESENV. ECONOMICO
	CARRETA BASC. METAL 01
	------
	-------------
	METAL FREITAS

	25
	DESENV. ECONOMICO
	CARRETA BASC. METAL 02
	------
	-------------
	METAL FREITAS

	26
	DESENV. ECONOMICO
	COLHEDORA DE FORRAG. 01
	-----
	-------------
	JF LINHA 01

	27
	DESENV. ECONOMICO
	COLHEDORA DE FORRAG. 02
	-----
	-------------
	JF AREA TOTAL

	28
	DESENV. ECONOMICO
	DESENTUP. DE FOSSA
	-----
	------------
	MEPEL

	29
	DESENV. ECONOMICO
	DIST. DE ADUBO E UREIA
	-------
	------------
	MAQTRON

	30
	DESENV. ECONOMICO
	ENELERADOR
	-------
	------------
	CAMARGUENSE 

	31
	DESENV. ECONOMICO
	ENXADA ROTATIVA
	-------
	------------
	ALGOR

	32
	DESENV. ECONOMICO
	GRA ARADORA
	-------
	------------
	------------

	33
	DESENV. ECONOMICO
	GRADE ARADORA
	------
	------------
	PICCIN 18 DISCOS

	34
	DESENV. ECONOMICO
	GRADE ARADORA
	------
	------------
	18 POLEGADAS

	35
	DESENV. ECONOMICO
	JUMBO
	-------
	------------
	SÃO JOSE

	36
	DESENV. ECONOMICO
	PLANTADEIRA
	------
	------------
	IMASA

	37
	DESENV. ECONOMICO
	PLANTADEIRA
	------
	------------
	KF 615 A (6 LINHAS)

	38
	DESENV. ECONOMICO
	PLANTADEIRA
	------
	------------
	NETZ 5 LINHAS PDN 5045

	39
	DESENV. ECONOMICO
	RETROESCAV.
	-------
	DIESEL
	RANDON RK 406B

	40
	DESENV. ECONOMICO
	RETROESCAV.
	------
	DIESEL
	XCMG XC870BR 1

	41
	DESENV. ECONOMICO
	ROÇADEIRA HIDRAULICA
	-------
	-----------
	SÃO JOSE

	42
	DESENV. ECONOMICO
	TRATOR
	-------
	DIESEL
	JOHN DEERE 6100 J

	43
	DESENV. EONOMICO
	TRATOR
	-------
	DIESEL
	AGRALE 4230

	44
	DESENV. ECONOMICO
	TRATOR
	-------
	DIESEL
	VALTRA BM 100

	45
	DESENV. ECONOMICO
	TRATOR
	-------
	DIESEL
	VALTRA BM 115

	46
	DESENV. ECONOMICO
	TRATOR
	-------
	DIESEL
	VALTRA A - 950

	
	
	
	
	TOTAL
	46 MAQUINAS/ IMPLEM.



VALOR MAIOR DESCONTO E MENOR VALOR POR HORA:

	DESCRIÇÃO
	PORCENTAGEM (%) DE DESCONTO
SISTEMA TRAZ VALOR
	VALOR MÃO DE OBRA POR HORA

	LOTE 01
	
	

	LOTE 02
	
	

	LOTE 03
	
	



VALOR TOTAL DOS ITENS:


Em consonância com esse objeto, declaramos:
1-	que o prazo de validade da presente Proposta, contado a partir da data limite para entrega da Documentação e Proposta, é de sessenta (60) dias;
2-	que todas as despesas com a preparação e apresentação da presente Proposta correrão unicamente por nossa conta;
3-	que a apresentação desta Proposta, considerou o pleno conhecimento das condições dos serviços;
4-	que concordamos expressamente com todas as disposições contidas nas cláusulas e condições do Instrumento Convocatório desta Licitação.

Campos Borges, ------------------------.
____________________________________
LICITANTE
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